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PROJETO DE LEI Nº 14/2019 

Altera a Lei Municipal de nº 
047/1990. 

 

GILSON GOMES FILHO, Vereador desta Casa de Leis, propõe o seguinte 

projeto de Lei aos pares: 

 

Art. 1°. Fica alterado o art. 1º da Lei Municipal de nº 47/90: 

 

Art. 1º. Ficam instituídos os seguintes feriados 

municipais: 

a) Emancipação político-administrativa de Laranja da 

Terra – 10 de maio; 

b) Corpus Christi – em data definida anualmente pela 

Igreja Católica; 

c) São João – 24 de junho; 

d) Reforma Protestante – 31 de outubro; 

Parágrafo único: Ficam os Poderes Executivo e 

Legislativo autorizados a decretar o fechamento dos 

órgãos públicos em virtude de outras datas 

comemorativas de acordo com os usos e costumes locais.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
      

Laranja da Terra, 29 de abril de 2019. 

 

GILSON GOMES FILHO 

Vereador 
 
 
 


